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SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados,

nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima

por meio de

videoconferência

registro perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal

São Paulo, 27 de outubro de 2023.

João Antonio Zogbi Filho
Presidente do Conselho de Administração

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados,

nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima

por meio de

videoconferência

Em sede de

Center Itapecerica da Serra S.A. (“ITA

que se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

(iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial competente,

para se manifestarem. 

João Antonio Zogbi Filho 
Presidente do Conselho de Administração

FOUR TRILHOS
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº 47.014.367/0001-28 - NIRE nº 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 19 de outubro de 2023, às 16h30, na sede social da Companhia, localizada 
na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B Andar 4 Sala 8, bairro Vila Olímpia, CEP 04.551-065, São Paulo/SP. 2. 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: 
Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 
distribuição de dividendos intermediários da Companhia do exercício de 2023. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores 
Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 18 do Estatuto 
Social da Companhia, deliberaram “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as contas do 
exercício de 2023, aprovar a distribuição de dividendos intermediários de 2023, no montante de R$ 35.000.000,00 
(trinta e cinco milhões de reais), correspondente a R$ 7,1336096554 por ação, à conta de parte dos lucros apurados 
entre o período de 1º de janeiro de 2023 a 30 de setembro de 2023. Os dividendos ora aprovados serão pagos 
em 25 de outubro de 2023, com base na composição acionária desta data, tudo conforme termos e condições 
apresentadas nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata 
será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea 
“c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São 
Paulo/SP, 19 de outubro de 2023. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato 
Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcio Magalhães Hannas; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; (3) Roberto 
Vollmer Labarthe; (4) Stephan Joinovici Cadier; (5) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; e (6) Roberto Penna Chaves Neto. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da 

Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 

Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 413.510/23-2 em 26.10.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Santo Antônio Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 09.391.823/0001-60 - NIRE 35.300.352.891

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional 
Real e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para
Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das debêntures emitidas no
âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”),
a ser realizada, em segunda convocação, no dia 09 de novembro de 2023, às 10:30 horas, de modo exclusivamente
digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022,
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorização para
realização de pagamentos antecipados, pela Emissora, no valor de até R$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões
de reais), a serem pagos, no máximo, até 29 de dezembro de 2023, com relação a sua dívida junto ao Banco Santander
(Brasil) S.A. (“Santander”), Banco do Brasil S.A. (“BB”), Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú
BBA”), Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), Caixa Econômica Federal (“CEF”), Haitong Banco de Investimento do
Brasil S.A. (“Haitong”) e do Banco da Amazônia S.A. (“BASA” e, em conjunto com o Santander, o BB, o Bradesco, o Itaú
BBA, o BNB, a CEF e o Haitong, os “Bancos Repassadores”) representadas pelo: (a) Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2009, celebrado em 11 de março de 2009 entre a
Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Repasse”); e
(b) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2013,
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Repasse Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Repasse, os
“Instrumentos Financeiros Repasse”). Tal pagamento antecipado deverá ocorrer por meio de pré-pagamento, com
renúncia à faculdade prevista na Cláusula 2.04 do Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças,
celebrado em 12 de março de 2009 entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e os
Bancos Repassadores, conforme aditado (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (ii) Tendo em vista que a
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (“Eletrobras”) pretende assumir a totalidade da dívida da Emissora junto
(a) aos Bancos Repassadores, representada pelos Instrumentos Financeiros Repasse, descontados eventuais pré-
pagamentos (“Endividamento Repasse”); e (b) ao BNDES, representada pelo (1) Contrato de Financiamento Mediante
Abertura de Crédito nº 08.2.1120.1, celebrado em 4 de março de 2009 entre a Emissora, o BNDES, dentro outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto”); e (2) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
nº 12.2.1307.1, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, o BNDES, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Direto Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Direto, os
“Instrumentos Financeiros BNDES”; sendo os Instrumentos Financeiros BNDES e os Instrumentos Financeiros Repasse,
em conjunto, os “Instrumentos Financeiros BNDES e Repasse”) (“Endividamento BNDES” e, em conjunto com o
Endividamento Repasse, “Endividamento BNDES e Repasse”); por meio de assunção do Endividamento BNDES e Repasse
(“Assunção da Dívida”), autorização para que as garantias objeto (a) do Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme
aditado (“Contrato de Penhor”) e (b) do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras
Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Penhor, as “Garantias Reais”),
relativas às garantias previstas na Cláusula 4.5.1 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória,
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública da Santo Antônio Energia S.A. (“Escritura de Emissão”), continuem
constituídas em favor do BNDES e dos Bancos Repassadores no âmbito dos instrumentos que vierem a regular a
Assunção da Dívida e compartilhadas com os Debenturistas na proporção do saldo devedor das respectivas dívidas
(“Instrumentos de Assunção de Dívida”), conforme melhor detalhado na Proposta da Administração, exceto por parcela
do saldo devedor decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES, no montante de até R$2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais), que será assumido pela Eletrobras por meio da Assunção de Dívida por meio de contrato de assunção
de dívida de curto prazo, cujas obrigações não serão garantidas pelas Garantias Reais compartilhadas com os
Debenturistas e que contará, exclusivamente, com fiança bancária a ser contratada pela Eletrobras (“Contrato de
Assunção Eletrobras Curto Prazo”); (iii) Tendo em vista que as Garantias Reais não serão compartilhadas com o Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, autorizar a contratação da fiança bancária em garantia exclusivamente do Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, em favor do BNDES, a qual não será compartilhada com os Debenturistas, os Bancos
Repassadores, o FI-FGTS e/ou o BNDES, neste último caso, com relação à parcela remanescente decorrente dos
Instrumentos Financeiros BNDES (ou seja, excluindo-se o valor decorrente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto
Prazo); (iv) Tendo em vista a Assunção da Dívida, autorização à Emissora para realização, nos termos do artigo 173 da
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, de redução de capital social para absorção de prejuízos acumulados da Emissora
de exercícios fiscais anteriores a serem apurados até o exercício fiscal que se encerrará em 31 de dezembro de 2023
(inclusive), sem que enseje na hipótese de Evento de Inadimplemento, nos termos do item “r” da Cláusula 5.1 da
Escritura de Emissão para contemplar tal possibilidade; (v) Tendo em vista a Assunção da Dívida, ajuste na estrutura
das contas reservas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária, para (a) exclusão das Contas Reserva do Serviço da Dívida
1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária, (b) criação de contas
reservas exclusivas para o BNDES, Bancos Repassadores e para o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, para
substituição das Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2; (c) majoração da
obrigação de manutenção do Caixa Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) prevista na Cláusula
Décima Segunda, alínea “ii” do Contrato de Cessão Fiduciária de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para
R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (d) redução do prazo para composição das contas
reservas do BNDES e Bancos Repassadores de 24 (vinte e quatro) meses para 6 (seis) meses, as quais serão recompostas
de forma pro rata em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula
Sexta do Contrato de Cessão Fiduciária. Sendo certo que as alterações previstas neste item não geram impactos na
Emissão; (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os
documentos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” a “(v)” acima, dentre eles a
celebração dos aditivos aos seguintes documentos (a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Compartilhamento de
Garantias; (c) Contrato de Penhor; e (d) Contrato de Cessão Fiduciária, até, no máximo, 29 de dezembro de 2023;
(vii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para celebração de aditivos aos seguintes documentos, de forma a
ajustar os percentuais das garantias às participações societárias dos acionistas, em razão da aquisição, por Furnas -
Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”), das participações societárias dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA (“MESA”):
(a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Penhor; (c) Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências,
celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA de Insuficiência”); e (c) aos Instrumentos
Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com CEMIG Geração e Transmissão S.A. (“CEMIG”) e Eletrobras,
respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados (“Instrumentos de Fiança”),
até, no máximo, 29 de dezembro de 2023, sendo certo que a Fiança prestada pela CEMIG será liberada; e
(viii) Autorização para celebração de distrato ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças,
celebrado 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA Suplementar”) e exoneração de todas as obrigações
solidariamente assumidas pelos acionistas diretos e indiretos de MESA no âmbito do “Contrato de Suporte de Acionistas
e Outras Avenças”, celebrado em 12 de março de 2009, conforme aditado (“ESA Original”) e da CEMIG no âmbito de seu
Instrumento de Fiança, as quais serão assumidas por Furnas, no âmbito do seu Instrumento de Fiança, condicionada a
eventual aquisição das participações societárias, diretas e indiretas, dos acionistas de MESA por Furnas, conforme
comunicado ao mercado divulgado pela Emissora em 20 de março de 2023; Representantes da Emissora estarão
presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as deliberações constantes da
ordem do dia para que os Debenturistas possam avaliar as referidas deliberações. Os itens da Ordem do Dia
acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora em seu site
ri.santoantonioenergia.com.br/. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da
disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se
comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM 81. Não haverá a possibilidade
de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica
facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução
de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta
da Administração referente à Assembleia disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora
(ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para
sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não
precisarão acessar o link para participação digital na Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto
deste debenturista no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,
conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os procedimentos previstos neste Edital de
Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas
deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente
Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da
data prevista para a realização da Assembleia, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes
documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando
pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a
representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente;
e (iii) quando representado por procurador, procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário,
ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à
ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso
de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de
identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o Debenturista
receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4
(quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não
poderão participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada.
Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da Assembleia, sendo que o registro da presença do
debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui
indicados. Após 15 (quinze) minutos de tolerância do início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista
na Assembleia, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas
acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência.
Eventuais manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. Dessa maneira,
o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da Assembleia, acesso ao vídeo e áudio da mesa,
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a Assembleia. A Emissora
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com
a utilização da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que
não estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 31 de outubro de 2023. Santo Antônio Energia S.A. 

GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 14.876.090/0001-93

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIE DA 28ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 28ª Emissão da 
Gaia Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emis-
sora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 28ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A, lastreados em Créditos do 
Agronegócio Cedidos pela Tabôa Fortalecimento Comunitário, celebrado em 10 de dezembro de 2020 (conforme adita-
do, “Termo de Securitização”) entre a Emissora e VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (atual 
denominação da Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda), inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o nº 15.227.994/0004-01, na qualidade de agente fi duciário 
(“Agente Fiduciário”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), em primeira convo-
cação, a realizar-se no dia 30 de novembro de 2023, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devida-
mente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A não declaração do vencimento antecipado dos CRA, em razão do não cumprimento da obriga-
ção prevista na Cláusula 10.2.2 do Termo de Securitização pela Emissora, qual seja, a formalização dos aditamentos 
ao Termo de Securitização, refl etindo os Créditos do Agronegócio Adicionais adquiridos pela Emissora em 27/05/2022; 
28/06/2022; 25/07/2022; 22/08/2022; 19/09/2022; 28/10/2022; 22/11/2022; 23/12/2022; 26/01/2023 e 23/02/2023, 
24/03/2023 e 08/05/2023, dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de aquisição dos Crédi-
tos do Agronegócio Adicionais; (ii) Aprovação ou não da concessão do prazo de 60 (sessenta) dias úteis para a cele-
bração do aditamento ao Termo de Securitização, de modo a atualizar a relação de Créditos do Agronegócio adquiridos 
pela Emissora até a data da Assembleia; e (iii) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Se-
parado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website www.grupogaia.com.br, as quais foram emiti-
das sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias cons-
tantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google 
Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individual-
mente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assem-
bleia@grupogaia.com.br, e operacoesespeciais@vortx.com.br, identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rma-
ção de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo defi nidos), 
impreterivelmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fi ns da Assembleia, considera-se “Do-
cumentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua represen-
tação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanha-
do de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com cer-
tifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA poderão optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspon-
dente manifestação de voto à distância, nos correios assembleia@grupogaia.com.br, operacoesespeciais@vortx.com.
br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à Distância anexo à Proposta da Administração, dispo-
nibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.grupogaia.
com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação, bem como deverá 
conter declaração a respeito da existência ou não de confl ito de interesse entre o Titular dos CRI com as matérias das 
Ordens do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme defi nição prevista na legislação perti-
nente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará 
o respectivo cômputo do voto. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão com-
putados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes 
na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da ma-
nifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior participação na Assem-
bleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anterior-
mente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 31 de outubro de 2023.
GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. - Nome: João Paulo Pacífi co - Cargo: Diretor de Relações com Investidores

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Aviso aos Acionistas
Casa de Saúde Santa Rita S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Cubatão, 1.190, na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP 04013-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 60.882.289/0001-41 (“Companhia”), nos termos do que foi deliberado na Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia, realizada, em primeira convocação, em 16 de outubro de 2023, às 10:00 horas (“AGE”), que aprovou
2ª emissão de debêntures simples, conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia, no
valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na data de emissão, a qual será objeto de colocação
privada (“Debêntures” e “2ª Emissão”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão
de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão da Casa de Saúde Santa
Rita S.A.” (“Escritura de 2ª Emissão”), vem informar, a seus acionistas que se inicia, nesta data, dia 1º de novembro
de 2023 (“Data de Emissão”), o prazo de 30 dias corridos para o exercício de preferência para a subscrição das
Debêntures (“Prazo de Exercício”), nos termos do artigo 171, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de novembro do
1976, conforme alterada (“Lei das S.A”). A Companhia informa ainda que, nesta Data de Emissão, são emitidas 12.442
(doze mil, quatrocentos e quarenta e duas) Debêntures, no valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais),
perfazendo o valor total da 2ª Emissão de R$ 12.442.484,22 (doze milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), atendendo aos critérios fixados na AGE. As demais
condições da 2ª Emissão permanecem as mesmas deliberadas pelos acionistas na AGE, cuja cópia da ata se encontra à
disposição de todos os acionistas para consulta na sede social da Companhia, durante todo o Prazo de Exercício,
juntamente com a minuta da Escritura da 2ª Emissão e o boletim de subscrição das Debêntures. Tendo em vista o início
do Prazo de Exercício, a Companhia comunica, pela presente, as regras do direito de preferência para a subscrição e
rateio de eventuais sobras de Debêntures não subscritas, durante o referido prazo: 1. Prazo para Exercício do Direito
de Preferência. Nos termos do artigo 171, parágrafo 4º, da Lei das S.A., o direito de preferência para a subscrição das
Debêntures deverá ser exercido no prazo decadencial de 30 (trinta) dias contados da Data de Emissão. 2. Procedimento
para o Exercício de Preferência. O exercício do direito de preferência deverá ser formalizado por meio do boletim de
subscrição. O boletim de subscrição deverá ser apresentado, durante o Prazo de Exercício, em 2 (duas) vias na sede da
Companhia, devidamente preenchido pelo acionista subscritor, sendo admitida assinatura digital por meio de
certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil, acompanhado de documento de
identificação e/ou dos documentos de representação, conforme o caso. A segunda via servirá como protocolo de
recebimento e será assinado por um representante da Companhia. 3. Reserva de Sobras. O acionista subscritor das
Debêntures que assim desejar deverá, no ato da subscrição e por meio da indicação no respectivo boletim de subscrição,
solicitar reserva de eventuais sobras de Debêntures não subscritas durante o Prazo do Exercício. 4. Pedido adicional
de Sobras. Além do número de sobras a que tiver direito, calculado de maneira proporcional aos direitos de preferência
efetivamente exercidos, nos termos do artigo 171, parágrafo 7º, “b”, da Lei das S.A., o subscritor poderá, no ato da
subscrição, solicitar uma quantidade adicional de sobras. 5. Prazo para Subscrição de Sobras. Findo o Prazo de
Exercício, caso apenas parte dos acionistas exerçam seu direito de preferência, restando, assim, sobras de Debêntures
não subscritas, será divulgado aviso aos acionistas informando sobre abertura de prazo de 7 (sete) dias para subscrição
e rateio de sobras. 6. Rateio de Sobras. Se houver mais pedidos de sobras que o número total de Debêntures pendentes
de subscrição, será realizado rateio proporcional entre os subscritores interessados nas sobras, nos termos do artigo
171, parágrafo 7º, “a”, da Lei das S.A. A proporção de sobras a ser alocada no rateio será calculada pela multiplicação:
(i) do número de Debêntures efetivamente subscritas pelo subscritor em questão no Prazo de Exercício pelo
(ii) resultado da divisão (a) do número total de Debêntures remanescentes disponíveis para subscrição, pelo (b) número
total de Debêntures efetivamente subscritas durante o Prazo de Exercício por todos os subscritores ainda interessados
nas sobras. A administração da Companhia permanecerá à disposição, durante todo o Prazo de Exercício, para fins de
orientar os acionistas a preencherem o boletim de subscrição das Debêntures. São Paulo, 1º de novembro de 2023.
Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente.

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35300498119

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 20 de outubro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da Travessia 
Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, n° 
600, conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, CEP 04532- 001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação 
de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa e secretariada pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. Ordem do Dia: Resolvem os 
acionistas da Companhia deliberar sobre: (i) a realização da sexta emissão de 30 (trinta mil) debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com instituição de regime fiduciário, para 
distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Companhia, lastreada em notas comerciais emitidas 
pela Momento Aluguel de Carros S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de Rio Verde, Estado de 
Goiás, na Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, s/n, Quadra 55, Lote 08, Setor Morada do Sol, CEP 75.909-
080, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.725.899/0001-94 (“Devedora” e “Notas Comerciais”, respectivamente). 
As Debêntures terão o valor nominal unitário deR$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), para colocação 
pública, sob o rito de registro automático, com instituição de regime fiduciário, com a intermediação do StoneX 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 413, 14º andar, Itaim Bibi, CEP 04.534-011, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 62.090.873/0001-90 (“Coordenador Líder”), nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho 
de 2022 e da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Resolução CVM 160”, “Lei 14.430”, “Debêntures” e 
“Emissão”); (ii) a autorização para celebração pela Diretoria da Companhia de todos os atos necessários para 
a formalização das deliberações desta assembleia, bem como (a) celebrar todos os documentos necessários 
à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos, incluindo sem limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Instituição de Regime 
Fiduciário, para Distribuição Pública, da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de Emissão”) e seus eventuais 
aditamentos; (b) contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, o Coordenador 
Líder, banco liquidante, escriturador, assessores legais, agente fiduciário, entre outros, podendo, para tanto, 
negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da 
Companhia relacionados à Emissão. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, 
os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 
5.1 Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais características: (i) Data 
de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de todas as Debêntures corresponderá a Data de 
Emissão disposta na Escritura de Emissão; (ii) Séries. A Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total 
da Emissão. O valor total da Emissão será de R$30.000.000,00(trinta milhões de reais); (iv) Quantidade. Serão 
emitidas 30.000 (trinta mil) Debêntures; (v) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$ 1.000,00(um mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será objeto de atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As 
Debêntures serão subscritas, no mercado primário, de acordo com os procedimentos da B3. As Debêntures 
serão subscritas, a qualquer tempo, a partirda data de início de distribuição da Oferta, na forma prevista na 
Resolução CVM 160, e a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 e 
com o plano de distribuição descrito no Contrato de Distribuição. As Debêntures serão integralizadas à vista, 
em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação estabelecidas pela 
B3: (i) pelo seu Valor Nominal Unitário, na Data de Início da Rentabilidade; e (ii) pelo Valor Nominal Unitário 
acrescido daRemuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada pro rata temporis desde a 
Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização; (viii) Destinação dos Recursos. Os 
recursos captados por meio da Emissão serão utilizados pela Emissora para: o pagamento das Despesas Iniciais, 
constituição do Fundo de Despesas e integralização das Notas Comerciais. (ix) Conversão. As Debêntures serão 
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, nem permutáveis em ações de outras 
sociedades ou por outros valores mobiliários de qualquer natureza.; (x) Espécie. As Debêntures serão da 
espécie quirografária, com instituição de patrimônio separado e sem garantia, sendo que o integral cumprimento 
de todas as obrigações financeiras pactuadas na Escritura de Emissão depende exclusivamente da efetiva 
recuperação dos direitos creditórios adquiridos; (xi) Forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma nomi-
nativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas 
será comprovada pelo extrato de conta emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, será expedido pela B3 
extrato em nome do debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures, e com 
relação às Debêntures que não estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato das Debêntures 
emitido pelo Escriturador; (xii) Vencimento. Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão 
prazo de vigência de 1.465 (mil, quatrocentos e sessenta e cinco) dias corridos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 29 de outubro de 2027 (“Data de Vencimento”), ressalvados em qualquer dos 
casos os Eventos de Resgate Antecipado Compulsório (conforme definido na Escritura de Emissão) e do Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão). (xiii) Local de Pagamento. 
Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se os procedimentos da B3; (xiv) 
Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob rito de 
registro automático, sob regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures, com a 
intermediação do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição; (xv) Resgate Antecipado. A 
Companhia deverá, observado o disposto na Escritura de Emissão, realizar o resgate antecipado do valor 
remanescente das Debêntures, sem necessidade de qualquer aprovação adicional pelos Debenturistas, na 
ocorrência do resgate antecipado facultativo das Notas Comerciais pela Devedora. (xvi) Repactuação. As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xvii) Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI, over extra-grupo, 
expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo 
definido), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no Informativo Diário disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescidos de uma sobretaxa ou spread de 6,50% (seis inteiros e 
cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, desde a data da primeira integralização, conforme o caso, para cada Período 
de Capitalização (conforme abaixo definido); (xviii) Resgate Antecipado Compulsório. Observado o disposto na 
Escritura de Emissão, mediante a ocorrência de qualquer uma das hipóteses a serem definidas como eventos 
de vencimento antecipado na Escritura de Emissão e no Instrumento de Emissão das Notas Comerciais (con-
forme definido na Escritura de Emissão), a Emissora deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, para 
que os Debenturistas possam deliberar a respeito de eventual não declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures; (xix) Substituição da Emissora. Observado o disposto na Escritura de Emissão, mediante a ocor-
rência de qualquer uma das hipóteses a serem definidas como eventos de substituição da Securitizadora, o 
Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas, para que os Debenturistas possam 
deliberar a respeito de eventual não substituição das obrigações da Companhia (xx) Demais Condições. Todas 
as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente 
na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de seus represen-
tantes legais, a: (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser 
aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em especial, as hipóteses de vencimento ante-
cipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; (b) negociar e celebrar todos os documentos e pra-
ticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem 
limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos 
documentos; (c) a tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, incluindo, sem limitação, o 
coordenador líder, banco liquidante, escriturador, assessores legais, agente fiduciário, dentre outros, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (e) contratar os sistemas de distribuição e negociação 
das Debêntures nos mercados primário e secundário operacionalizados pela B3; e (ii) ratificar todos os atos já 
praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encer-
rados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 
130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 
presentes assinada. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio.  São Paulo, 20 de outubro de 
2023. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Presidente; Thais de Castro Monteiro, Secretária. 
Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira Ltda. Representada 
por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. 

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral Extraordinária
a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra,
nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 09:00 (nove) horas do dia 13 de novembro de 2023,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGE”): (a) aprovar a dissolução, liquidação e extinção da Companhia,
tendo em vista que não mais convém aos acionistas a sua manutenção. A liquidação e a extinção da Companhia terão
como base o Balanço Patrimonial levantado em 30 de setembro de 2023, que está à disposição dos acionistas na sede
social da Companhia; (b) aprovar o cancelamento de todos os registros e inscrições da Companhia junto às repartições
públicas competentes; (c) aprovar a guarda dos livros e demais documentos existentes da Companhia, pelo prazo legal,
na Rua Professor Orlando Vicente D’angieri, 81, Chácara Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540, sob a responsabilidade
do Sr. Washington; (d) declarar, em decorrência das deliberações acima, formalmente extinta a Companhia, na data
da assembleia, para todos os efeitos legais; e (e) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a
firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações
tomadas. Instruções Gerais: Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá
ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da Companhia somente poderão ser
representados na Assembleia por procurador que seja advogado ou acionista ou administrador da Companhia (artigo
126, §1º da Lei das S.A e artigo 654, §1º e §2º do Código Civil). Cajamar, 1 de novembro de 2023. Washington Dias
Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

CONCESSIONÁRIA DAS
LINHAS 5 E 17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF nº 29.938.085/0001-35 - NIRE nº 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de outubro de 2023, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Estrada 
de Itapecerica, 4157, bairro Capão Redondo, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 
(“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do 
parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Marcio Magalhães Hannas. Secretária: Fernanda Fonseca 
Reginato Borges. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de aditivo com terceiro. 6. DELIBERAÇÕES: 
As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram aprovar: (i) A 
lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme 
atribuição prevista no artigo 6, inciso (xi) do Estatuto Social da Companhia, a celebração do 1º Aditivo ao Contrato 
CCRACT-VM-46000560940/2021, firmado entre Companhia e a Brasanitas Empresa Brasileira de Saneamento e 
Comércio LTDA., visando alteração do reajuste contratual e preço da prestação dos serviços de limpeza convencional 
da Linha 5 - Lilás, tudo conforme termos e condições apresentadas nesta assembleia. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, 
e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 20 de outubro de 2023. Assinaturas: 
Marcio Magalhães Hannas, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Acionistas: (1) CCR S.A., 
por Marcio Magalhães Hannas; e (2) RUASINVEST S.A., por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz e por Paulo José Dinis Ruas. 
Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - Presidente da 

Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com 

Certificado Digital ICP Brasil, JUCESP nº 421.204/23-0 em 27.10.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 90A0-4D82-D41F-CE8C.
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